
LEI N° 5.908, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2026.

Dispõe  sobre  denominação  de  Escola  Municipal  de
Ibitinga.

O SENHOR PREFEITO  MUNICIPAL DA ESTÂNCIA
TURÍSTICA DE IBITINGA, Estado de São Paulo, em conformidade com a Lei Orgânica do
Município,  e  nos  termos  do  Autógrafo  nº  846/2026,  da  Câmara  Municipal,  promulga  a
seguinte lei:

Art.  1º  Passa  a  denominar-se  “Escola  Municipal  de
Ensino Fundamental – EMEF Professor Benedito Teixeira de Macedo”, a “Escola Municipal
de  Primeiro  e  Segundo  Graus  Professor  Benedito  Teixeira  de  Macedo”,  Código  CIE  nº
063642, localizada na Rua Capitão João Marques, 80, Jardim Centenário,  nesta cidade de
Ibitinga, Estado de São Paulo.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art.  3º Revoga-se  a  Lei  Municipal  nº  1.265,  de  08  de
dezembro de 1981.

FLORISVALDO ANTÔNIO FIORENTINO
Prefeito Municipal

Registrada e publicada na Secretaria de Administração da 
P. M., em 04 de fevereiro de 2026.

ALINE COSTA VIZOTTO
Diretora de Atos Oficiais

P
ág

. 1
/2

 -
 L

ei
 O

rd
in

ár
ia

 n
º 

59
08

/2
02

6 
- 

R
ec

eb
id

o 
em

 1
1/

03
/2

02
6 

13
:0

9:
33

. E
st

a 
é 

um
a 

có
pi

a 
do

 o
rig

in
al

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 F

LO
R

IS
V

A
LD

O
 A

N
T

O
N

IO
 F

IO
R

E
N

T
IN

O
 e

 o
ut

ro

Para validar visite https://sapl.ibitinga.sp.leg.br/conferir_assinatura e informe o código F593-EB5F-3DFD-A27A.
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Para validar visite https://sapl.ibitinga.sp.leg.br/conferir_assinatura e informe o código F593-EB5F-3DFD-A27A.
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